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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1676, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

Autorização de celebração de Termo de Doação com a Cooperativa de
Alimentos da Biodiversidade do Amapá

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e § 3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e  considerando os fatos
e fundamentos constantes do Processo SEI n° 59004.000156/2026-41, resolve:

 

Art. 1º - Autorizar a celebração de termo de doação com a Cooperativa de Alimentos da
Biodiversidade do Amapá, considerando que trata de emenda parlamentar, executada por meio de
Termos de Execução Descentralizada nº 982848/2025;

Art. 2º - Autorizar a celebração de Termo de Doação, com encargo, conforme Orientação
Normativa da AGU n⁰ 80/2024, desde que atestada a existência dos elementos inerentes ao caso
concreto, não se constate prejuízo à isonomia na disputa do pleito eleitoral; seja atestado o interesse
público e seja a contraprestação efetiva.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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